DESPACHO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO

Em 14 de Outubro de 2010

· Publicado no DOU de 15.10.10.
Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

Nº 476 – O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 3 de abril de 2009, torna público que estão habilitados a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal (ECF) os seguintes estabelecimentos:

	DENOMINAÇÃO
	CNPJ
	ENDEREÇO

	JOSE ROMILDO BOFF
	08.010.684/0001-14
	Rua Ori Klinden, 95 

Cachoeirinha – RS

CEP: 94.920-450

	PIOCOM TECNOLOGIA EM AUTOMAÇÃO LTDA
	01.682.212/0001-69
	Av. Antonio Pires Pimentel 865 

Centro - Bragança Paulista – SP

CEP: 12.914-001

	MAXXFORM LTDA 
	17.541.277/002-05
	Rua Lima Duarte, 408 – Sala 206

Carlos Prates – Belo Horizonte - MG

CEP: 30.710-470
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